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INDICAÇÃO  Nº  966,  DE  2002

A cidade de Bauru está num eterno crescimento populacional e sendo assim, cresce também o número de pessoas que precisam de atendimento hospitalar e que muitas vezes dependem, em caráter  de urgências, de ambulâncias para serem transportadas.

Apesar de recente doação por parte do Governo do Estado à cidade de Bauru, o Pronto Socorro Municipal  vive um problema crônico por falta de ambulâncias. Trata-se de uma deficiência que impede uma ação mais rápida no socorro à população, salientando que, às vezes, vidas são ceifadas ou mutiladas pela falta de um rápido atendimento, considerando-se que há estudos que mostram a importância dos primeiros socorros na garantia a sobrevivência de alguns pacientes.

Face ao exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:

Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias visando a doação de ambulâncias para o Pronto Socorro Municipal de Bauru.



Sala das Sessões, em 04/06/2002
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